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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 85/2015 de 2015, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 85/2015 – Institui o programa municipal “Prefeito por um Dia” e dá outras providências. 
No  que  respeita  ao  aspecto  formal  da  proposição,  verifica-se  que,  no  caso concreto,  a  iniciativa  foi  corretamente  exercida,  na  medida  em  que  partiu  do  Prefeito Municipal  a  quem  compete  dispor sobre  a  organização e  funcionamento  da  Administração, na forma do disposto no art. 87, inciso VI e X , da Lei Orgânica Municipal.     

Quanto  ao  aspecto  material,  salienta-se  que  a  proposição  em  tela  não encontra  restrições  legais,  posto  que  a  atenção  e  os  cuidados  a  serem  dispensados  aos jovens e adolescentes é matéria de extrema relevância, cuja atenção especial, inclusive, foi dada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Referido Estatuto, por diversas oportunidades, salienta o dever do Município, como “poder público”,  de  promover  ações  necessárias para  que  os  direitos  dos  jovens  e adolescentes sejam resguardados, in verbis:

Art.  4º É  dever da  família,  da  comunidade,  da  sociedade  em  geral  e do poder  público  assegurar, com  absoluta  prioridade,  a  efetivação  dos direitos  referentes  à  vida,  à saúde,  à  alimentação, à  educação,  ao  esporte, ao  lazer,  à  profissionalização, à   cultura,   à  dignidade,  ao  respeito,  à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Além  das  áreas  afetas  à  saúde  (art.11)  e  à  educação  (art.54),  também  se constata a participação do ente público nos seguintes dispositivos: 

 “Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão  a  destinação  de  recursos  e  espaços  para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.”

Art.  68.  O  programa  social  que  tenha  por  base  o  trabalho  educativo,  sob responsabilidade  de  entidade  governamental  ou  não-governamental  sem fins  lucrativos,  deverá  assegurar  ao  adolescente  que  dele  participe  em condições de capacitação para o exercício de atividade regular remunerada. 

Art.   74.   O   poder   público,   através   do   órgão   competente,   regulará   as diversões  e  espetáculos públicos,  informando  sobre a  natureza  deles,  as faixas  etárias  a  que  não  se  recomendem,  locais  e  horários  em  que  sua apresentação se mostre inadequada. 

 
A   fim   de   que   não   reste   quaisquer   dúvidas   sobre   o interesse   e   a responsabilidade do Município, finaliza o Estatuto:

Art.   86.   A política   de   atendimento   dos   direitos   da   criança   e   do adolescente far-se-á   através   de   um conjunto   articulado   de   ações governamentais e  não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.” 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II  -  criação  de  conselhos  municipais,  estaduais  e  nacional  dos  direitos  da criança  e  do  adolescente,  órgãos  deliberativos  e  controladores  das  ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais;  

III  -  criação  e  manutenção  de  programas  específicos,  observada  a descentralização político administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V  -  integração  operacional  de  órgãos  do  Judiciário, Ministério  Público, Defensoria,  Segurança  Pública  e  Assistência  Social, preferencialmente  em um   mesmo   local,   para   efeito   de   agilização   do   atendimento   inicial   a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade.  

Ainda,  tratando  especificamente  sobre  a  valorização  da  cidadania,  objeto  da proposição, arremata o Estatuto: 

Art.  53. A  criança  e  o  adolescente  têm  direito  à  educação,  visando  ao pleno  desenvolvimento  de  sua  pessoa, preparo  para  o  exercício  da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

Desta  feita,  não  só  é  pertinente  como  é  dever  do Município  adequar  sua organização administrativa de forma a pôr em evidência a efetiva proteção aos direitos dos jovens e adolescentes, garantindo sua educação e preparação para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho.    

Pelo exposto, conclui-se pela  viabilidade de tramitação do Projeto de Lei em exame, vez que a medida proposta é de cunho político-administrativo, estando a proposição livre de vícios de origem formal ou material. 

Três Passos, 20 de agosto de 2015. 
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